COMUNICADO AO MERCADO

DE MODIFICACAO DA OFERTA PUBLICA DE DISTRIBUICAO, SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMATICO, DE DEBENTURES SIMPLES, NAO
CONVERSIVEIS EM ACOES, EM ATE 2 (DUAS) SERIES, DA ESPECIE QUIROGRAFARIA, COM GARANTIA FIDEJUSSORIA ADICIONAL, DA

26 (VIGESIMA SEXTA) EMISSAO DA
’ GRUPOD

enercisa

ENERGISA MATO GROSSO - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

Companhia Aberta Categoria “A”
CNPJ n®03.467.321/0001-99
Rua Vereador Jodo Barbosa Caramuru, n° 184,

CEP 78010-900, Cuiabé, estado do Mato Grosso

perfazendo o montante total de

RS 330.000.000,00

(trezentos e trinta milhGes de reais)

CODIGO ISIN DAS DEBENTURES DA PRIMEIRA SERIE: BRENMTDBS122
CODIGO ISIN DAS DEBENTURES DA SEGUNDA SERIE: BRENMTDBS114

Classificacdo de Risco (rating) das Debéntures atribuida pela Fitch Ratings Brasil Ltda.: “AAA(bra)”*

*Esta classificacao foi realizada em 20 de outubro de 2025,
estando as carateristicas deste papel sujeitas a alteraces.

1. VALOR MOBILIARIO OFERTADO E IDENTIFICACAO DA EMISSORA

A ENERGISA MATO GROSSO - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., sociedade anonima com registro de companhia aberta perante a Comissdo
de Valores Mobiliarios (“CVM”) sob o n° 14605, categoria A, em fase operacional, com sede na cidade de Cuiaba, estado do Mato Grosso, na Rua
Vereador Jodo Barbosa Caramuru, n° 184, Bairro Bandeirantes, CEP 78010-900, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Ministério da
Fazenda (“CNPJ”) sob 0 n°® 03.467.321/0001-99 e na Junta Comercial do Estado do Mato Grosso sob o Nimero de Identificagdo do Registro de
Empresas - NIRE 51.300.001.179 (“Emissora”), em conjunto com o ITAU BBA ASSESSORIA FINANCEIRA S.A., sociedade por acBes, com sede na
cidade de Sdo Paulo, estado de Sdo Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n°® 3.500, 2° andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132, inscrito no CNPJ sob o
n°® 04.845.753/0001-59 (“Coordenador Lider”) e o BANCO BRADESCO BBI S.A., instituicdo financeira integrante do sistema de distribuicdo de
valores mobilidrios, com escritorio na cidade de Sdo Paulo, estado de Sdo Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n® 1.309, 5° andar,
Vila Nova Conceigdo, CEP 04.543-011, inscrito no CNPJ sob n°® 06.271.464/0073-93 (“Bradesco BBI” e, em conjunto com o Coordenador Lider, os
“Coordenadores”), no ambito da oferta publica de 330.000 (trezentas e trinta mil) debéntures simples, ndo conversiveis em acGes, da espécie
quirografaria, com garantia fidejusséria adicional, em até 2 (duas) séries, da 267 (vigésima sexta) emissdo da Emissora (“Debéntures” e “Oferta”,
respectivamente), com valor nominal unitario de RS 1.000,00 (mil reais), perfazendo, na data de emissdo das Debéntures, qual seja, 15 de outubro
de 2025, no montante total de RS 330.000.000,00 (trezentos e trinta milhGes de reais) (“Emissdo”), conforme previsto na “Escritura Particular da
26° Emissdo de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Agbes, da Espécie Quirografdria, com Garantia Fidejussdria Adicional, em Até Duas Séries,
para Distribuicdo Publica, da Energisa Mato Grosso - Distribuidora de Energia S.A.”, celebrada em 20 de outubro de 2025, entre a Emissora, a
ENERGISA S.A., sociedade anonima com registro de companhia aberta perante a CVM, com sede na cidade de Cataguases, estado de Minas
Gerais, na Praca Rui Barbosa, n® 80 (parte), Centro, CEP 36770-901, inscrita no CNPJ sob o n® 00.864.214/0001-06 (‘Fiadora”) e a PENTAGONO
DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA., instituicio financeira com filial cidade de S3o Paulo, estado de S3o Paulo, na
Avenida Brigadeiro Faria Lima, n® 2.954, 10° andar, conjunto 101, CEP 01451-000, inscrita no CNPJ sob o n® 17.343.682/0003-08, na qualidade de
agente fiducidrio, realizada sob o rito de registro automatico de distribuigcdo, ndo estando sujeita a analise prévia da CVM, nos termos do artigo
26, inciso V, alinea “b” da Resolugdo da CVM n° 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolugdo CVM 160”), vém a publico, nos termos
do artigo 57 da Resolugdo CVM 160, em complemento ao “Aviso ao Mercado da Oferta Publica de Distribuicdo, Sob o Rito de Registro Automatico,
de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Agbes, em até 2 (duas) Séries, da Espécie Quirografdria, com Garantia Fidejusséria Adicional, da 26°

(Vigésima Sexta) Emissdo da Energisa Mato Grosso - Distribuidora de Energia S.A.”, divulgado pela Emissora em 20 de outubro de 2025 (“Aviso ao



Mercado”), COMUNICAR, nesta data: (A) a alteragdo da Taxa Teto das Debéntures da Primeira Série e da Taxa Teto das Debéntures da Segunda
Série (conforme definidas na Escritura de Emissdo), bem como das condicBes de Resgate Antecipado Facultativo Total, de Amortiza¢do
Extraordindria Facultativa e de Resgate Obrigatério Total das Debéntures (conforme definidas na Escritura de Emissdo); e (B) a modificagdo do

cronograma originalmente previsto no Aviso ao Mercado.

2. ALTERAGAO DAS TAXAS-TETO DE REMUNERAGAQ DAS DEBENTURES E DAS CONDIGOES DE RESGATE ANTECIPADO
FACULTATIVO TOTAL, AMORTIZAGAO EXTRAORDINARIA FACULTATIVA E RESGATE OBRIGATORIO TOTAL

A Emissora e o Coordenador Lider comunicam aos investidores, que a Taxa Teto das Debéntures da Primeira Série e a Taxa Teto das Debéntures
da Segunda Série, bem com as taxas de desconto utilizadas para célculo dos valores devidos a titulo de Resgate Antecipado Facultativo Total,

Amortizagdo Extraordindria Facultativa e Resgate Obrigatério Total foram alteradas conforme a seguir:

Sobre o Valor Nominal Atualizado ou o saldo do Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Primeira Série
incidirdo juros remuneratorios correspondentes a um determinado percentual ao ano, que serdo definidos na

data do Procedimento de Bookbuilding, limitados ao que for maior entre (“Taxa Teto das Debéntures da

Primeira Série”): (a) o percentual correspondente a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros
Remunerac3o das Debéntures | Semestrais (NTN-B) com vencimento em 15 de maio de 2035, apurada no fechamento do Dia Util de realizacdo
da Primeira Série do Procedimento de Bookbuilding, conforme a taxa indicativa divulgada pela ANBIMA em sua pagina na
Internet (http://www.anbima.com.br), acrescida exponencialmente de spread negativo equivalente a 0,37%
(trinta e sete centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis; e (b) 6,93% (seis
inteiros e noventa e trés centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis

(“Remuneracdo das Debéntures da Primeira Série”).

Remuneracdo das Debéntures da Segunda Série: Sobre o Valor Nominal Atualizado ou o saldo do Valor

Nominal Atualizado das Debéntures da Segunda Série incidirdo juros remuneratérios correspondentes a um
determinado percentual ao ano, que serdo definidos na data do Procedimento de Bookbuilding, limitados ao

que for maior entre (“Taxa Teto das Debéntures Segunda Série”): (a) o percentual correspondente a taxa

interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B) com vencimento em 15 de agosto de
Remuneracdo das Debéntures | 2040, apurada no fechamento do Dia Util de realizacdo do Procedimento de Bookbuilding, conforme a taxa
da Segunda Série indicativa divulgada pela ANBIMA em sua pégina na Internet (http://www.anbima.com.br), acrescida
exponencialmente de spread negativo equivalente a 0,34% (trinta e quatro centésimos por cento) ao ano,
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis; e (b) 6,83% (seis inteiros e oitenta e trés centésimos por

cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis (‘Remuneracio das Debéntures da Segunda

Série”, e em conjunto com a Remuneracdo das Debéntures da Primeira Série, “Remuneracdo

das Debéntures”).

Por ocasido do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Primeira Série, o valor a ser pago pela
Emissora em relagdo as Debéntures Primeira Série sera equivalente ao valor indicado no item (i) ou no item
(i) a seguir, dos dois o maior: (i) Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Primeira Série acrescido: (a) da
Remuneracdo das Debéntures da Primeira Série, calculada, pro rata temporis, desde a Primeira Data de
Integralizagdo das Debéntures da Primeira Série, ou a Data de Pagamento da Remuneragdo das Debéntures

Resgate Antecipado Facultativo

Total das  Debéntures da da Primeira Série imediatamente anterior (inclusive), até a data do efetivo resgate (exclusive); (b) dos Encargos

Primeira Série Moratérios, se houver; e (c) de quaisquer obrigagdes pecunidrias e outros acréscimos referentes as Debéntures
da Primeira Série; ou (i) valor presente das parcelas remanescentes de pagamento de amortizagdo do Valor
Nominal Atualizado das Debéntures da Primeira Série e da Remuneracao das Debéntures da Primeira Série,
utilizando como taxa de desconto a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B),

com duration mais proxima a duration remanescente das Debéntures da Primeira Série, utilizando-se a

cotacdo indicativa divulgada pela ANBIMA em sua pagina na rede mundial de computadores




(http://www.anbima.com.br) apurada no fechamento do segundo Dia Util imediatamente anterior a data do
Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Primeira Série, acrescida exponencialmente de
spread negativo equivalente a 0,52% (cinquenta e dois centésimos por cento) ao ano base 252 (duzentos e
cinquenta e dois) Dias Uteis, calculado conforme férmula prevista na Escritura de Emiss3o, e somado aos
Encargos Moratérios, se houver, e a quaisquer obrigacdes pecuniarias e a outros acréscimos referentes as

Debéntures da Primeira Série:

Resgate Antecipado Facultativo
Total das Debéntures da

Segunda Série

Por ocasido do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Segunda Série, o valor a ser pago
pela Emissora em relacdo as Debéntures Segunda Série seré equivalente ao valor indicado no item (i) ou no
item (ii) a seguir, dos dois o maior: (i) Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Segunda Série acrescido:
(a) da Remuneragdo das Debéntures da Segunda Série, calculada, pro rata temporis, desde a Primeira Data de
Integralizacdo das Debéntures da Segunda Série, ou a Data de Pagamento da Remuneracdo das Debéntures
da Segunda Série imediatamente anterior (inclusive), até a data do efetivo resgate (exclusive); (b) dos Encargos
Moratorios, se houver; e (c) de quaisquer obrigacdes pecunidrias e outros acréscimos referentes as Debéntures
da Segunda Série; ou (i) valor presente das parcelas remanescentes de pagamento de amortiza¢do do Valor
Nominal Atualizado das Debéntures da Segunda Série e da Remuneracgdo das Debéntures da Segunda Série,
utilizando como taxa de desconto a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B),
com duration mais préxima a duration remanescente das Debéntures da Segunda Série, utilizando-se a
cotacdo indicativa divulgada pela ANBIMA em sua pagina na rede mundial de computadores
(http://www.anbima.com.br) apurada no fechamento do segundo Dia Util imediatamente anterior & data do
Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Segunda Série, acrescida exponencialmente de
spread negativo equivalente a 0,49% (quarenta e nove centésimos por cento) ao ano base 252 (duzentos e
cinquenta e dois) Dias Uteis, calculado conforme férmula prevista na Escritura de Emissdo, e somado aos
Encargos Moratérios, se houver, e a quaisquer obrigacdes pecuniarias e a outros acréscimos referentes as

Debéntures da Segunda Série.

Amortizagcdo Extraordinaria
Facultativa das Debéntures da

Primeira Série

Por ocasido da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Primeira Série, o valor a ser pago
pela Companhia em relagdo as Debéntures da Primeira Série, sera correspondente ao valor indicado no item
I ou no item Il abaixo, dos 2 (dois), o que for maior, observado, ainda, o disposto no inciso lll, do artigo 1°, da
Resolugdo CMN 4.751:

(I) - parcela do Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Primeira Série objeto da Amortizacdo
Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Primeira Série, limitada a 98% (noventa e oito por cento) do
Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Primeira Série acrescido: (a) da Remuneracdo das Debéntures
da Primeira Série calculada, pro rata temporis, desde a Primeira Data de Integralizacdo das Debéntures da
Primeira Série, ou a Data de Pagamento da Remuneracdo das Debéntures da Primeira Série, imediatamente
anterior (inclusive), conforme o caso, até a data da Amortizagdo Extraordinéria Facultativa das Debéntures da
Primeira Série (exclusive); (b) dos Encargos Moratdrios, se houver; e (c) de quaisquer obrigacdes pecunidrias e

outros acréscimos devidos e ndo pagos referentes as Debéntures da Primeira Série; ou

(II) - valor presente da parcela do Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Primeira Série, objeto da
Amortizacdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Primeira Série, limitada a 98% (noventa e oito por
cento) do Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Primeira Série, acrescido da Remuneracdo das
Debéntures da Primeira Série, utilizando como taxa de desconto a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+
com Juros Semestrais (NTN-B), com duration mais proxima a duration remanescente das Debéntures da
Primeira Série, utilizando-se a cotacdo indicativa divulgada pela ANBIMA em sua pagina na rede mundial de
computadores (http://www.anbima.com.br) apurada no fechamento do segundo Dia Util imediatamente

anterior a data Amortizagdo Extraordindria Facultativa das Debéntures da Primeira Série, acrescida




exponencialmente de spread negativo equivalente a 0,52% (cinquenta e dois centésimos por cento) ao ano,
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculado conforme férmula prevista na Escritura de
Emissdo, e somado aos Encargos Moratérios, se houver, e a quaisquer obrigacdes pecuniarias e a outros

acréscimos devidos e ndo pagos referentes as Debéntures da Primeira Série:

Amortizagdo Extraordinaria
Facultativa das Debéntures da

Segunda Série

Por ocasido da Amortiza¢do Extraordinéria Facultativa das Debéntures da Segunda Série, o valor a ser pago
pela Companhia em relacdo as Debéntures da Segunda Série, sera correspondente ao valor indicado no item
I ou no item Il abaixo, dos 2 (dois), o que for maior, observado, ainda, o disposto no inciso lll, do artigo 1°, da
Resolugdo CMN 4.751:

(I) - parcela do Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Segunda Série objeto da Amortizagdo
Extraordindria Facultativa das Debéntures da Segunda Série, limitada a 98% (noventa e oito por cento) do
Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Segunda Série acrescido: (a) da Remuneracdo das Debéntures
da Segunda Série calculada, pro rata temporis, desde a Primeira Data de Integralizacdo das Debéntures da
Segunda Série, ou a Data de Pagamento da Remuneragdo das Debéntures da Segunda Série, imediatamente
anterior (inclusive), conforme o caso, até a data da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures da
Segunda Série (exclusive); (b) dos Encargos Moratérios, se houver; e (c) de quaisquer obrigages pecunidrias

e outros acréscimos devidos e ndo pagos referentes as Debéntures da Segunda Série; ou

(I - valor presente da parcela do Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Segunda Série, objeto da
Amortizacdo Extraordinéria Facultativa das Debéntures da Segunda Série, limitada a 98% (noventa e oito por
cento) do Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Segunda Série, acrescido da Remuneragdo das
Debéntures da Segunda Série, utilizando como taxa de desconto a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+
com Juros Semestrais (NTN-B), com duration mais préxima a duration remanescente das Debéntures da
Segunda Série, utilizando-se a cotagdo indicativa divulgada pela ANBIMA em sua péagina na rede mundial de
computadores (http://www.anbima.com.br) apurada no fechamento do segundo Dia Util imediatamente
anterior a data Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures da Segunda Série, acrescida
exponencialmente de spread negativo equivalente a 0,49% (quarenta e nove centésimos por cento) ao ano,
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculado conforme férmula prevista na Escritura de
Emissdo, e somado aos Encargos Moratérios, se houver, e a quaisquer obrigacdes pecunidrias e a outros

acréscimos devidos e ndo pagos referentes as Debéntures da Segunda Série.

Resgate Obrigatério Total das

Debéntures da Primeira Série

Por ocasido do Resgate Obrigatdrio Total das Debéntures da Primeira Série, o valor a ser pago pela Emissora
em relagdo as Debéntures da Primeira Série serd equivalente ao valor indicado no item (i) ou no item (i) a
seguir, dos dois o maior: (i) Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Primeira Série acrescido: (a) da
Remuneracdo das Debéntures da Primeira Série calculada, pro rata temporis, desde a Primeira Data de
Integralizacdo das Debéntures da Primeira Série ou a Data de Pagamento da Remuneracdo das Debéntures
da Primeira Série, imediatamente anterior (inclusive), até a data do efetivo resgate (exclusive); (b) dos
Encargos Moratdrios, se houver; e (c) de quaisquer obrigacdes pecunidrias e outros acréscimos referentes as
Debéntures da Primeira Série; ou (i) valor presente das parcelas remanescentes de pagamento de
amortizacdo do Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Primeira Série e da Remunera¢do das
Debéntures da Primeira Série, utilizando como taxa de desconto a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+
com Juros Semestrais (NTN-B), com duration mais proxima a duration remanescente das Debéntures da
Primeira Série, utilizando-se a cotacdo indicativa divulgada pela ANBIMA em sua pagina na rede mundial de
computadores (http://www.anbima.com.br) apurada no fechamento do segundo Dia Util imediatamente

anterior a data do Resgate Obrigatério Total das Debéntures da Primeira Série, acrescida exponencialmente




de um spread negativo equivalente a 0,52% (cinquenta e dois centésimos por cento) ao ano, base 252
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculado conforme férmula prevista na Escritura de Emiss3o, e
somado aos Encargos Moratérios, se houver, e a quaisquer obrigag8es pecunidrias e a outros acréscimos

devidos e ndo pagos referentes as Debéntures da Primeira Série.

Por ocasido do Resgate Obrigatoério Total das Debéntures da Segunda Série, o valor a ser pago pela Emissora
em relagdo as Debéntures da Segunda Série serd equivalente ao valor indicado no item (i) ou no item (i) a
seguir, dos dois o maior: (i) Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Segunda Série acrescido: (a) da
Remuneracdo das Debéntures da Segunda Série calculada, pro rata temporis, desde a Primeira Data de
Integralizacdo das Debéntures da Segunda Série ou a Data de Pagamento da Remuneracdo das Debéntures
da Segunda Série, imediatamente anterior (inclusive), até a data do efetivo resgate (exclusive); (b) dos
Encargos Moratdrios, se houver; e (c) de quaisquer obrigacbes pecuniarias e outros acréscimos referentes as
Debéntures da Segunda Série; ou (i) valor presente das parcelas remanescentes de pagamento de
Resgate Obrigatdrio Total das | amortizacdo do Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Segunda Série e da Remuneracdo das
Debéntures da Segunda Série | Debéntures da Segunda Série, utilizando como taxa de desconto a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+
com Juros Semestrais (NTN-B), com duration mais préxima a duration remanescente das Debéntures da
Segunda Série, utilizando-se a cotagdo indicativa divulgada pela ANBIMA em sua pégina na rede mundial de
computadores (http://www.anbima.com.br) apurada no fechamento do segundo Dia Util imediatamente
anterior a data do Resgate Obrigatério Total das Debéntures da Segunda Série, acrescida exponencialmente
de um spread negativo equivalente a 0,49% (quarenta e nove centésimos por cento) ao ano, base 252
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculado conforme férmula prevista na Escritura de Emiss3o, e
somado aos Encargos Moratérios, se houver, e a quaisquer obrigacdes pecunidrias e a outros acréscimos

devidos e ndo pagos referentes as Debéntures da Segunda Série.

3. ALTERAGAO DO CRONOGRAMA TENTATIVO DA OFERTA

Nos termos do disposto no artigo 67 da Resolugdo CVM 160, e da Resolugdo CVM n° 44, de 23 de agosto de 2021, conforme em vigor (“Resolucdo
CVM 44”), a Emissora e o Coordenador Lider comunicam aos investidores a alteracdo do cronograma tentativo de etapas da Oferta, divulgado ao
mercado por meio do Aviso ao Mercado de 18 de junho de 2024, o qual passara a vigorar nos termos abaixo:

Ordem dos
Eventos

Eventos Data Prevista @

Apresentacdo de formuldrios eletronicos de requerimento de registro automaético da

1. Oferta 3 CUM 20/10/2025
T T

2. Disponibilizagdo do Aviso ao Mercado 20/10/2025
T T

3. Disponibilizacdo do Prospecto Preliminar e da Ldmina 20/10/2025
T T

4, Inicio da Apresentacdo a Potenciais Investidores (Roadshow) 21/10/2025
T T

5. Inicio do Perfodo de Reserva 27/10/2025
T T

Disponibilizagdo deste Comunicado ao Mercado de Modificagao da Oferta
6. 28/10/2025

Disponibilizagdo da nova versdo do Prospecto Preliminar
7. 28/10/2025




8. Inicio do Periodo de Desisténcia em decorréncia de Modificacdo da Oferta 28/10/2025

9. Encerramento do Periodo de Reserva 04/11/2025
| T

10. Encerramento do Periodo de Desisténcia em decorréncia de Modificagdo da Oferta 04/11/2025
| T

11. Procedimento de Bookbuilding 04/11/2025
| T

12. Concessdo do registro automatico da Oferta pela CVM 05/11/2025

Disponibilizacdo do Anlncio de Inicio, incluindo o resultado do Procedimento de

13. Bookbuilding 05/11/2025
| T
14. Disponibilizagdo do Prospecto Definitivo 05/11/2025
| T
15. Data de Liquidacdo das Debéntures 06/11/2025
| T
16. Data Mé&xima para Divulga¢do do Anlncio de Encerramento AtE 180 dias apos a divulgacao do

Anuncio de Inicio

W Todas as datas futuras previstas sdo meramente indicativas e estdo sujeitas a alteragoes, suspensoes, antecipagdes ou prorrogacdes e a critério da Emissora e dos Coordenadores.
Nos termos do artigo 67, §2° da Resolugéo CVM 160, a modificagdo do cronograma de distribui¢do ndo depende de prévia aprovacdo da CVM. Ndo obstante, qualquer modificagdo
neste cronograma da Oferta podera ser analisada como modificagdo da Oferta pela CVM e, ainda, na hipdtese de alteragdo das circunstancias, modificagdo ou revogagdo da Oferta,
o0 cronograma acima sera alterado. Quaisquer comunicados ao mercado relativos a tais eventos relacionados a Oferta serdo publicados e divulgados nos termos do artigo 13 da
Resolugdo CVM 160, nas paginas da rede mundial de computadores da Emissora e dos Coordenadores, bem como da CVM e da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcdo.

4. PERIODO DE DESISTENCIA

Em razdo das alteragOes descritas neste Comunicado ao Mercado de Modificagdo da Oferta, em cumprimento ao disposto no §1° do artigo 69 da
Resolugdo CYM 160, os Investidores que jé tiverem aderido a Oferta, mediante envio de documento de aceitagdo, serdo comunicados diretamente
por correio eletrénico, correspondéncia fisica ou qualquer outra forma de comunicacdo passivel de comprovacdo, a respeito da modificagéo
efetuada nos termos deste Comunicado ao Mercado de Modificagdo da Oferta, para que confirmem até as 16:00 horas do dia 04 de novembro de
2025 (“Periodo de Desisténcia”), aos Coordenadores, 0 seu interesse em revogar sua aceitacdo a Oferta, devendo, para tanto, informar sua decisdo
de retratacdo junto aos Coordenadores por meio de mensagem eletronica ou correspondéncia, presumindo-se, na falta da manifestacdo, o
interesse do Investidor em ndo revogar sua aceitagdo. Qualquer comunicag¢do enviada aos Coordenadores apds o prazo de manifestagdo
mencionado acima seréa desconsiderada, sendo mantida a aceitagdo do Investidor a Oferta.

O Periodo de Desisténcia foi devidamente incluido ao Cronograma da Oferta, conforme ilustrado no item acima.

5. LOCAIS DE ACESSO AO PROSPECTO PRELIMINAR E A LAMINA DA OFERTA

Anova versdo do “Prospecto Preliminar da Oferta Publica de Distribuicdo, Sob o Rito Automatico, de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em A¢des,
em Até 2 (Duas) Séries, da Espécie Quirografdria, com Garantia Fidejusséria Adicional, da 269 Emissdo da Energisa Mato Grosso - Distribuidora de
Energia SA.” (“Prospecto Preliminar”) e da Lamina da Oferta estdo disponiveis nos seguintes enderecos e paginas da rede mundial de
computadores da Emissora, dos Coordenadores, da CVM e da B3:

. Emissora

http://ri.energisa.com.br/ (neste website, clicar em “Governanga Corporativa”, depois “Prospectos, Escrituras e Relatorios de Agentes
Fiduciérios”, selecionar a empresa “Energisa Mato Grosso”, 0 ano de referéncia e, entdo, localizar o documento desejado);

. Coordenador Lider

https://www.itau.com.br/itaubba-pt/nossos-negocios/ofertas-publicas/ (neste website, clicar em “Energisa Mato Grosso”, e entdo, na
se¢do “2025” e “Debéntures - Energisa Mato Grosso”, e entdo, localizar o documento desejado);

. Bradesco BBI

https://www.bradescobbi.com.br/public-offers (neste website, no campo “Tipo de Oferta”, selecionar “Debéntures”, localizar “26°
Emissdo de Debéntures da Energisa Mato Grosso - Distribuidora de Energia S.A.” e depois selecionar o documento desejado);

. CVM
https://www.gov.br/cvm/pt-br (nesta pagina, acessar no menu “Centrais de Contetdo”, clicar em “Central de Sistemas CVM”, clicar em
“Companhias”, clicar em “Consulta de Documentos de Companhias”. No campo “1 - Consulta por parte de nome ou CNPJ de companhias
registradas (companhias abertas, estrangeiras e incentivadas)”, nesta ordem, (a) digitar o nome ou CNPJ da Emissora; (b) clicar no nome da
Emissora; e (c) selecionar o item “Periodo” e, no campo “Categoria”, selecionar “Documentos de Oferta de Distribui¢do Publica” e localizar
o documento desejado); e


https://www.gov.br/cvm/pt-br
http://www.gov.br/cvm/pt-br

. B3

https://www.b3.com.br (neste website acessar o menu “Produtos e Servigos”, no menu, acessar na coluna “Negociacdo” o item “Renda
Fixa”, em seguida, no menu “Titulos Privados” clicar em “Saiba Mais”, e na proxima pagina, na parte superior, selecionar “Debéntures” e, na
sequéncia, a direita da pégina, no menu “Sobre Debéntures”, clicar em “Informacles, caracteristicas, precos e mais” e selecionar
“Prospectos” (em “Debéntures Balcdo: Caracteristicas e informacdes”) e localizar o documento desejado.

6. INFORMAGOES ADICIONAIS

Os termos iniciados em letra maiuscula e utilizados neste Comunicado ao Mercado que ndo estejam aqui definidos tém o significado a eles
atribuido no Prospecto Preliminar.

O REGISTRO DA PRESENTE OFERTA PUBLICA DE DISTRIBUICAO NAO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS
INFORMAGOES PRESTADAS OU JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DA EMISSORA, BEM COMO SOBRE AS DEBENTURES A SEREM
DISTRIBUIDAS. ADICIONALMENTE, CONSIDERANDO QUE A OFERTA ESTA SUJEITA AO RITO DE REGISTRO AUTOMATICO DE DISTRIBUIGAO,
O REGISTRO DA OFERTA PRESCINDE DE ANALISE PREVIA DA CVM. NESSE SENTIDO, OS DOCUMENTOS RELATIVOS AS DEBENTURES E A
OFERTA NAO FORAM E NAO SERAO OBJETO DE REVISAO PELA CVM OU PELA ANBIMA, INCLUINDO, SEM LIMITAGAO, O PROSPECTO
PRELIMINAR, A LAMINA DA OFERTA, ESTE COMUNICADO AO MERCADO E TODOS OS DEMAIS DOCUMENTOS DA OFERTA.

LEIAATENTAMENTE OS TERMOS E CONDIGCOES DA ESCRITURA DE EMISSAO, O PROSPECTO PRELIMINAR, A LAMINA DA OFERTA, BEM COMO
0S FORMULARIOS DE REFERENCIA DA EMISSORA E DA FIADORA, EM ESPECIAL A SEGCAO “FATORES DE RISCO”, ANTES DE TOMAR SUA
DECISAO DE INVESTIMENTO.

EXISTEM RESTRIGOES QUE SE APLICAM A REVENDA DAS DEBENTURES NO MERCADO SECUNDARIO CONFORME DESCRITAS NA SEGAO 6.1.
DO PROSPECTO PRELIMINAR E NOS TERMOS DO ARTIGO 86, INCISO Il DA RESOLUGAO CVM 160.

QUAISQUER OUTRAS INFORMAGOES OU ESCLARECIMENTOS SOBRE OFERTA PODERAO SER OBTIDOS JUNTO AO COORDENADORES OU A
CVM, CONFORME DESCRITO NO PROSPECTO PRELIMINAR.

A OFERTA E IRREVOGAVEL, MAS PODE ESTAR SUJEITA A CONDIGOES PREVIAMENTE INDICADAS QUE CORRESPONDAM A UM INTERESSE
LEGITIMO DA EMISSORA E CUJO IMPLEMENTO NAO DEPENDA DE ATUAGAO DIRETA OU INDIRETA DA EMISSORA OU DE PESSOAS A ELA
VINCULADAS, NOS TERMOS DO ARTIGO 58 DA RESOLUGCAO CVM 160.

Mato Grosso, 28 de outubro de 2025.
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